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PODER LEGISLATIVO

DECRETOS

DECRETO LEGISLATIVO N° 03, DE 02 DE JUNHO DE 2026.

EMENTA: Dispõe sobre a suspensão ao público nas atividades na Câmara Municipal de Primeiro de Maio, no dia
05/06/2026 (sexta-feira), em decorrência do Feriado Nacional de Corpus Christi, e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, nos termos da Lei
Orgânica Municipal e das prerrogativas que lhe são conferidas pelo Regimento Interno desta Casa de Leis e demais
legislações cabíveis, no uso de suas atribuições:
Considerando o Feriado Nacional de Corpus Christi, de 04 de Junho de 2026, cuja suspensão do expediente da Câmara
no dia 05 de Junho de 2026 (sexta-feira) se revela conveniente para a Administração e não acarreta prejuízos para os
serviços públicos do Legislativo Municipal;
 D E C R E T A:
Art. 1º - Fica instituído o Recesso Administrativo no âmbito da Câmara Municipal de Primeiro de Maio no dia 05 de Junho
de 2026 (sexta-feira), retornando suas atividades normalmente no dia 08 de Junho de 2026.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Primeiro de Maio,
Estado do Paraná, em 02 de Junho de 2026.
LUCAS LUIZ RENZI DE ANDRADE

PRESIDENTE DA C?RA MUNICIPAL

PORTARIAS

PORTARIA Nº 20/2026

SÚMULA: Altera, em caráter excepcional, o horário da Sessão Ordinária do dia 04 de junho de 2026, e dá outras
providências.
O Presidente da Câmara Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, especialmente as conferidas pelo artigo 22, incisos XII e XVI, do Regimento Interno da Câmara Municipal,
CONSIDERANDO o feriado nacional de Corpus Christi, a ser observado no dia 4 de junho de 2026;
CONSIDERANDO que as Sessões Ordinárias da Câmara Municipal de Primeiro de Maio são ordinariamente realizadas às
quintas-feiras, às 19h00;
CONSIDERANDO a necessidade de adequação das atividades legislativas em razão do referido feriado, de modo a
assegurar a regular continuidade dos trabalhos desta Casa de Leis;
CONSIDERANDO que o artigo 22, inciso XII, do Regimento Interno atribui ao Presidente da Câmara competência para
“convocar, presidir, abrir, encerrar, suspender e prorrogar as sessões, observando e fazendo observar as leis da República
e do Estado, as resoluções e leis municipais e as determinações do presente Regimento”;
CONSIDERANDO que o artigo 22, inciso XVI, do Regimento Interno confere ao Presidente o poder de “prorrogar as
sessões, determinando-lhes a hora”;
CONSIDERANDO que a redefinição excepcional da data e do horário da Sessão Ordinária constitui exercício legítimo das
atribuições presidenciais para adequação dos trabalhos legislativos a situação de interesse público;
RESOLVE:
Art. 1º - Fica redefinida, em caráter excepcional, a Sessão Ordinária ordinariamente realizada às quintas-feiras, às 19h00,
para o dia 5 de junho de 2026, sexta-feira, às 11h00 (onze horas), em razão do feriado nacional de Corpus Christi.
Art. 2º - A pauta da referida Sessão Ordinária será mantida conforme previamente estabelecida e divulgada.
Art. 3º - A Secretaria deverá providenciar ampla divulgação desta Portaria nos meios de comunicação oficiais do Poder
Legislativo, bem como afixá-la no mural de avisos, para conhecimento de todos os interessados.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Primeiro de Maio – PR, 2 de junho de 2026 .
LUCAS LUIZ RENZI DE ANDRADE
Presidente da Câmara Municipal de Primeiro de Maio

PODER EXECUTIVO

EDITAIS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 002/2026 EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL
PUBLICAÇÃO Nº 004/2026

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, por meio do seu representante legal,
Prefeito Bruno Eduardo Santa Rosa Bauermamm Estevam, por intermédio da Comissão Organizadora do Processo
Seletivo Simplificado criada pela Portaria nº 7.677/2026, torna público aos interessados o Edital de Homologação da
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado 002/2026.
Art. 1º Fica HOMOLOGADA a Classificação Final do Cargo de Assistente Social, referente ao Processo Seletivo
Simplificado 002/2026.
Art. 2º O prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado será de 01 (um) ano a partir da presente homologação.
Art. 3º A convocação será realizada através de publicação no Diário Oficial do Município.
Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, que será realizada Diário Oficial do Município, e no endereço
eletrônico www.primeirodemaio.pr.gov.br.
Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Primeiro de Maio, 02 de junho de 2026.
Bruno Eduardo Santa Rosa Bauermamm Estevam
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 103/2026

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
CONTRATADO: F LINARES NETO LTDA
OBJETO: Contratação de empresa especializada para obras de ampliação de 01 (uma) sala destinada a berçário.
VALOR: R$ 56.845,26 (cinquenta e seis mil e oitocentos e quarenta e cinco reais e vinte e seis centavos).
VIGENCIA: 06 (seis) meses.
REFERÊNCIA: Dispensa nº 53/2026
FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.
FISCAL DO CONTRATO: Gilberto Ferreira da Costa Filho.

Primeiro de Maio, 15 de maio de 202 6.
BRUNO EDUARDO SANTA ROSA BAUERMAMM ESTEVAM
PREFEITO

DIVERSOS

ATA DE REUNIÃO Nº 006

COMISSÃO AVALIADORA DO AUXÍLIO TRANSPORTE ESCOLAR UNIVERSITÁRIO – LEI Nº1.012/2025.

Data: 29/05/2026
Horário: 13:00
Local: Secretaria de Educação.
Membros presentes, servidoras:
Célia Aparecida Gimenes – matrícula nº 401054
Jaqueline Ohashi Saita Ferracin – matrícula nº 401690
Rosangela Capuano Paschoalino – matrícula n° 401206
A reunião teve como pauta a análise e deliberação de novas inscrições, para a concessão do Auxílio Transporte.

 INSCRITOS RESULTADO

01 Lorena Bianchini Ferreira DEFERIDO

02 Fabiana de Souza Eugenio DEFERIDO

A Comissão procedeu à análise minuciosa da documentação e dos critérios de elegibilidade de todos os candidatos
inscritos, conforme o Decreto N° 6.816/2025 e a legislação vigente LEI nº1.018/2025.

· Total de Candidatos AVALIADOS: 02 (dois).

· Total de Candidatos DEFERIDOS: 02 (dois).

· Total de Candidatos INDEFERIDOS: 00 (zero).

Critérios eliminatórios previstos na Legislação/Edital.
Motivos de Indeferimento:   

                                               

1- Curso na Modalidade  EAD.
 2- Falta de
Documentos
 3- Trancamento
Suspensão ou conclusão

 

O programa Auxílio Transporte é especificamente voltado para cobrir o custo de deslocamento de alunos que frequentam cursos na modalidade presencial em outras localidades, não se aplicando à Educação a Distância (EAD), conforme Art. 2º.
Para adesão ao programa, o estudante deverá apresentar a documentação exigida de acordo com o Art. 5º (I- Documentos pessoais; II- Comprovante de matrícula em Instituição de Nível Superior; III- Comprovante de residência; IV- Cópia de contrato de prestação de serviços de Transporte; V-
Informações bancárias; VI- Formulário preenchido nos termos do anexo I).
De acordo com o Art. 7º em qualquer hipótese que o estudante deixe de frequentar a Instituição de Ensino, deverá comunicar a Secretaria de Educação imediatamente.

Após a análise e deliberação, o resultado foi aprovado pelos membros da comissão. O próximo passo será a elaboração e
publicação da lista oficial dos candidatos deferidos.
Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada às 13 (treze) horas e 15 (quinze) minutos, e eu, Jaqueline Ohashi
Saita Ferracin, secretária desta Comissão, lavrei a presente Ata, que será assinada por todos os presentes.
Primeiro de Maio, 29 de maio de 2026
Rosangela Capuano Paschoalino
PRESIDENTE DA COMISSÃO
Célia Aparecida Gimenes
AVALIADORA
Jaqueline Ohashi Saita Ferracin
SECRETÁRIA DA COMISSÃO

DECRETOS

DECRETO N.° 7.132 DE 01 DE JUNHO DE 2026

Súmula: Dispõe sobre o recesso no expediente administrativo nas repartições públicas Municipais no dia 05 de junho de
2026, em decorrência ao feriado de Corpus Christi.
O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas,
Considerando que a data de corpus christi é considerada como feriado no âmbito do Município de Primeiro de Maio, artigo
177, III do Código de Posturas.
Considerando que o respectivo feriado será comemorado em 04/06/2026.
D E C R E T A:
Artigo 1º Fica decretado o recesso ao expediente administrativo nas repartições públicas municipais de Primeiro de Maio,
o dia 05 de junho de 2026, em decorrência ao feriado Corpus Christi.
Artigo 2° Os departamentos que prestam serviços essenciais, deverão escalar os servidores de acordo com a exigência
para que não ocorra interrupção e não comprometa a qualidade do serviço público.
Artigo 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Em 01 de junho de 2026.
BRUNO EDUARDO SANTA ROSA BAUERMAMM ESTEVAM
PREFEITO MUNICIPAL

LICITAÇÕES E CONTRATOS

TERMO DE ADITAMENTO Nº 01 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 149/2025 PREGÃO Nº
50/2025

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO, pessoa jurídica de Direito Público, com sede à Rua Onze, 674,
nesta cidade de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 76.245.059/0001-01, neste ato
representado por seu Prefeito Bruno Eduardo Santa Rosa Bauermamm Estevam, brasileiro, casado, portador do RG nº
8.791.488-7 SESP/PR, e CPF nº 056.861.909-92, residente e domiciliado nesta cidade de Primeiro de Maio, PR, na Rua
Nove, nº 374, Centro, e
CONTRATADO: EDGAR JR. GESTÃO E ASSESSORIA ESPORTIVA LTDA, CNPJ n.º 56.689.424/0001-60, com sede na
Avenida Jácomo Rossini, 369, Bairro Parque Residencial Ana Rosa, Cambé/PR, CEP 86.183-650, Telefone (43)
99911-7960, Email: j.edgar.jr@hotmail.com, representada por seu sócio administrador, Sr. José Edegar dos Santos Junior,
brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Dalto, nº 1.419, Parque Residencial Ana Rosa, CEP: 86183-540,
Cambé/PR, RG n.º 463269834 SESP/PR, CPF n.º 371.736.058-22.
Celebram o presente Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº 149/2025, firmada em 10/10/2025, mediante as
seguintes as cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente aditivo tem por objeto o Registro de Preços para prestação de serviços de arbitragem esportiva em diversas
modalidades para a realização de jogos, torneios e campeonatos municipais e regionais. 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total

5 Arbitragem para campeonato de Futsal, categoria adulto,
contendo 1 (um) mesário e 2 (dois) árbitros.

Partida 75 R$ 230,00 R$ 17.250,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DO  PRAZO
Fica prorrogado o prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, passando a vigorar até o dia 29/05/2027.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
O valor aditado será de R$ 17.250,00 (dezessete mil e duzentos e cinquenta reais).
CLÁUSULA QUARTA – DAS DEMAIS CONDIÇÕES
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato original que não foram expressamente
modificadas por este aditivo.
E por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente instrumento.
Primeiro de Maio - PR, 29 de maio de 2026.
MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO
Bruno Eduardo Santa Rosa Bauermamm Estevam
Prefeito
EDGAR JR. GESTÃO E ASSESSORIA ESPORTIVA LTDA
Contratada

PORTARIAS

PORTARIA Nº. 7771, DE 01 DE JUNHO DE 2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO CONFERIDAS POR LEI, E DE CONFORMIDADE COM O OFÍCIO SME Nº. 171/2026, DE 01/06/2026,
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PROCESSO/PROTOCOLO Nº. 871/2026,
R E S O L V E:
Art. 1º Tornar sem efeito a partir de 01/06/2026, a Portaria Nº. 7758/2026, de 25/05/2026, que designou para o regime
suplementar, atuando na Escola Municipal Cecília Meireles, no horário das 13:00h as 17:00h, o servidor WELLINGTON
HENRIQUE MARTINS, matricula nº. 401661, RG nº. 9.791.764-7, CPF nº.074.216.269/99, ocupante do cargo de
Professor, do Plano de Cargos, Carreira, Salários e de Valorização do Magistério – PCCVM, percebendo o piso inicial de
sua formação de acordo com o primeiro padrão.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publ icação, revogadas as disposições em
contrário.                                                                     
Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 01 de junho de 2026.
Bruno Eduardo Santa Rosa Bauermamm Estevam
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 7772, DE 01 DE JUNHO DE 2026

O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conforme resultado final do
Concurso Público nº. 001/2024, aberto pelo Edital nº. 001/2024, de 30/04/2024, e Leis nº. 183/94 e 184/94, de 23/09/1994,
R E S O L V E:
Art. 1º Ficam nomeados em caráter efetivo, a partir de 01/06/2026, em virtude de habilitação no Concurso Público nº.
001/2024, aberto pelo Edital nº. 001/2024, para exercerem o cargo de Professor, nível “A”, referência de vencimento “01”,
jornada semanal de trabalho 20 (vinte) horas, do Plano de Cargos, Carreiras, Salários e de Valorização do Magistério do
Município de Primeiro de Maio - PCCSMV, os candidatos relacionados no anexo que faz parte integrante da presente
Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 01 de junho de 2026.
Bruno Eduardo Santa Rosa Bauermamm Estevam
Prefeito Municipal
ANEXO PORTARIA Nº.7772, DE 01/06/2026

NOME RG/UF CPF CARGO NÍVEL
R E F E R Ê N C I A  D E
VENCIMENTO

JORNADA SEMANAL
DE TRABALHO

TATIANE PIVATO DE BORTOLO 10.902.465-1 069.675.419-35 PROFESSOR A 01 20 horas

MARIA CLAUDIA PEREIRA 9.746.633-5 066.556.849-51 PROFESSOR A 01 20 horas

JESSICA AKEMI GARCIA HASHIYA 10.025.267-8 088.064.659-45 PROFESSOR A 01 20 horas

GABRIELLY FERNANDA PAVANELI DE ALMEIDA 15.208.453-8 122.643.739-70 PROFESSOR A 01 20 horas

LETICIA FABIANO MARTINS 8.890.072-3 066.556.829-08 PROFESSOR A 01 20 horas

TALITA NETO FIORI 9.465.185-9 083.187.029-05 PROFESSOR A 01 20 horas

LAYARA NAYRA BAZZONI FERREIRA 12.953.185-1 090.652.009-67 PROFESSOR A 01 20 horas

LUCILENE APARECIDA MONTEIRO 6.401.778-0 023.310.319-83 PROFESSOR A 01 20 horas

BEATRIZ LEONCIO 14.058.430-4 115.606.479-14 PROFESSOR A 01 20 horas

MARIELLY PIZZAIA 12.947.803-9 090.652.039-82 PROFESSOR A 01 20 horas

LUANA LOPES CHINELLI 9.020.124-7 066.124.709-09 PROFESSOR A 01 20 horas

ISABELLI ANGELOZI 12.892.810-3 101.812.989-88 PROFESSOR A 01 20 horas

EVERLEA APARECIDA ROSSI CREMONEZ 6.122.307-0 022.195.059-10 PROFESSOR A 01 20 horas

ROSEMERE DE OLIVEIRA LEAL 7.862.369-1 043.508.509-37 PROFESSOR A 01 20 horas

PORTARIA Nº. 7773, DE 01 DE JUNHO DE 2026

O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conforme resultado final do
Concurso Público nº. 001/2024, aberto pelo Edital nº. 001/2024, de 30/04/2024, e Leis nº. 183/94 e 184/94, de 23/09/1994,
RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeada em caráter efetivo, a partir de 02/06/2026, em virtude de habilitação no Concurso Público nº.
001/2024, aberto pelo Edital nº. 001/2024, KAREN YASMIN FERNANDES BRITO, portadora da cédula de identidade RG
1.341.992-96 e CPF nº. 103.638.649-03, para exercer o cargo de Enfermeiro, referência salarial “67”, jornada semanal de
trabalho 36 (trinta e seis) horas, do Quadro de Pessoal Permanente – PCSSC, desta municipalidade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 01 de junho de 2026.
Bruno Eduardo Santa Rosa Bauermamm Estevam
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 7774, DE 01 DE JUNHO DE 2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO CONFERIDAS POR LEI, E DE CONFORMIDADE COM O MEMORANDO Nº. 01/2026, DE 14/05//2026, DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURÍSMO, PROCESSO/PROTOCOLO Nº. 753/2026,
R E S O L V E:
Art. 1º Lotar a partir de 01/06/2026, na Secretaria de Turismo, com local de trabalho no Terminal Turístico de Capivara –
“Paranatur”, no horário das 7:00h as 11:00h e 12:12h as 17:00h, os servidores JOSÉ VALDECI DE ALMEIDA, matrícula
401125 e VALERIA RIBEIRO DA VEIGA, matricula 401369.
 Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.                                                                   
Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 01 de junho de 2026.
Bruno Eduardo Santa Rosa Bauermam Estevam
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 7776, DE 01 DE JUNHO DE 2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO CONFERIDAS POR LEI, E DE CONFORMIDADE COM O OFÍCIO Nº. 15/2026, DE 28/05//2026, DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E URBANISMO,
R E S O L V E:
Art. 1º Lotar a partir de 01/06/2026, na Secretaria de Serviços Públicos e Urbanismo, para compor a equipe de limpeza
pública, no horário das 7:00h as 11:00h e 12:12h as 17:00h, o servidor DENIS CARLOS ADRIANO, matrícula 401809.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publ icação, revogadas as disposições em
contrário.                                                                   
Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 01 de junho de 2026.
Bruno Eduardo Santa Rosa Bauermam Estevam
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 7777, DE 01 DE JUNHO DE 2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO CONFERIDAS POR LEI, E A VISTA DO OFÍCIO Nº. 147/2026, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, PROCESSO/
PROTOCOLO 859/2026,
RESOLVE:
Art. 1º Revogar a partir de 01/06/2026, os artigos 3º, 4º, 5º, 7º, 10., 11.,12.,16. e 17., da Portaria Nº. 7597/2025, de
24/02/2026, que designaram Professores para o exercício de regime suplementar, abaixo relacionados.

MATRICULA: SERVIDOR ARTIGO

401543 Claudia Regina da Silva 3º

401547 Erica Aparecida Zeinade Teixeira 4º

401832 Fernanda Cristina de Almeida Souza 5º

401546 Jéssica Akemi Garcia Hachiya 7º

401822 Laisne Salgado Chicareli Cremonezi 10.

401572 Lillian Estrada Martins 11.

400551 Lindinalva Cardozo de Oliveira 12.

401489 Rosemere de Oliveira Leal 16.

401073 Solange Sussy Mantovani 17.

Art. 2º Revogar a partir de 01/06/2026, a Portaria Nº. 7618/2026, de 03/03/2026, que designou Emily da Silva Bondezan,
matrícula 401693, para o regime suplementar.
Art. 3º Revogar a partir de 01/06/2026, a Portaria Nº. 7565/2026, de 19/01/2026, que designou Marielly Pizzaia, matrícula
401708, para o regime suplementar.
Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publ icação, revogadas as disposições em
contrário.                                                                     
Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 01 de junho de 2026.
Bruno Eduardo Santa Rosa Bauermamm Estevam
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 7778, DE 01 DE JUNHO DE 2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO CONFERIDAS POR LEI, E DE CONFORMIDADE COM O OFÍCIO SME Nº. 168/2026, DE 29/05/2026,
PROCESSO/PROTOCOLO Nº. 869/2026,
R E S O L V E:
Art. 1º O Artigo 1º, da Portaria Nº. 7624/2026, de 09/03/2026, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Designar para o regime suplementar a partir de 09/03/2026, até ulterior deliberação, atuando no Cmei Professor
Manoel Velasco – Ensino Infantil, no horário das 7:30h as 11:30h, a servidora CLEIDEMAR CARDOSO, matricula nº.
401746, RG nº. 4.613.924-0, CPF nº. 651.489.679/00, ocupante do cargo de Professor, do Plano de Cargos, Carreira,
Salários e de Valorização do Magistério – PCCVM, percebendo o piso inicial de sua formação de acordo com o primeiro
padrão.
Parágrafo único A designação da servidora, será em substituição a Rubia Carla Nogueira, matrícula 401172, que se
encontra exercendo as funções de diretor escolar.”
 Art. 2º O Artigo 1º, da Portaria Nº. 7755/2026, de 22/05/2026, passa a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 1º Designar para o regime suplementar no período de 13/05/2026 até ulterior deliberação, atuando no CMEI
Professor Manoel Velasco, no horário das 7:30h as 11:30h, a servidora REGIANE NEPOZIANO SHIMONISHI, matricula
nº. 401823, RG nº. 15.360.279-4, CPF nº. 065.186.969/23, ocupante do cargo de Professor, do Plano de Cargos, Carreira,
Salários e de Valorização do Magistério – PCCVM, percebendo o piso inicial de sua formação de acordo com o primeiro
padrão.
Parágrafo único A designação do servidor, será em substituição a Cinthia Bianchini Rodrigues de Jesus, matrícula
401710, que se encontra designada para Direção Escolar.”
Art. 3º O Artigo 1º, da Portaria Nº. 7661/2026, de 06/04/2026, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Designar para o regime suplementar a partir de 06/04/2026, até ulterior deliberação, atuando no Cmei Professor
Manoel Velasco – Ensino Infantil, no horário das 7:30h as 11:30h, a servidora AEDRA KARLA PACHECO FIRMANI,
matricula nº. 401836, RG nº. 10.082.073-0, CPF nº. 065.790.079/66, ocupante do cargo de Professor, do Plano de Cargos,
Carreira, Salários e de Valorização do Magistério – PCCVM, percebendo o piso inicial de sua formação de acordo com o
primeiro padrão.
Parágrafo único A designação da servidora, será em substituição a Joslaine Beliato Cardoso, matrícula 401239, que se
encontra exercendo as funções de professor de apoio.”
Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publ icação, revogadas as disposições em
contrário.                                                                     
Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 01 de junho de 2026.
Bruno Eduardo Santa Rosa Bauermamm Estevam
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7779 DE 01 DE JUNHO DE 2026

Designa a servidora para acompanhar e fiscalizar a execução destes Contratos.
O Prefeito do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no
art. 117 da Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021.
RESOLVE:
Art. 1° Fica designada a servidora Marcia de Lima Gomes santos, matrícula nº 401775, ocupante  do   cargo efetivo de
AUXILIAR DE SERVICOS ADMINISTRATIVOS, para acompanhar e fiscalizar a execução destes contratos, referente ao
Processo de Pregão Eletrônico n° 26/2026, cujo objeto consiste na aquisição de Equipamentos Agrícolas, Convênio
Transferegov.br nº 983152/2025/MIDR, Processo nº 59000.019377/2025-41, Programa: Apoio a Projetos de
Desenvolvimento Sustentável Local Integrado, Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional – MIDR.
I – CONTRATO Nº 109/2026 – COLONHESI & COLONHESI LTDA.
CNPJ/MF nº 53.292.142/0001-36
II – CONTRATO Nº 110/2026 – DUTRA & DUTRA COMERCIO DE PECAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA -
CNPJ/MF nº 41.720.898/0001-50
III – CONTRATO Nº 111/2026 – PRIMUM COMERCIO DE IMPLEMENTOS LTDA.
CNPJ/MF nº 59.632.632/0001-10
IV – CONTRATO Nº 112/2026 – SCHLICKMANN & ROTTA LTDA.
CNPJ/MF nº 18.960.416/0001-17
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:
I - Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores,
em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;
II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos produtos ofertados pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto
das atas e durante o seu período de vigência, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades
legalmente estabelecidas;

III   - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos produtos entregues, antes do
encaminhamento ao Financeiro para pagamento.
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, 01 de junho de 2026.
Bruno Eduardo Santa Rosa Bauermamm Estavam
Prefeito

PORTARIA Nº 7780, DE 01 DE JUNHO DE 2026

Designa a servidora para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contratos.
O Prefeito do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no
art. 117 da Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021.
RESOLVE:
Art. 1° Fica designada a servidora Jaqueline Ohashi Saita Ferracin, matrícula nº 401690, ocupante  do   cargo efetivo de
Professor, para acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, referente ao Processo de Inexigibilidade n° 09/2026,
cujo objeto consiste na Aquisição de acessórios escolares (estojos, mochilas e squeezes) destinados aos estudantes,
contemplando todas as Escolas e CMEIs da rede Pública do município de Primeiro de Maio/PR.
I - CONTRATO Nº 54/2026 – BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA.
CNPJ/MF nº 79.788.766/0001-32
II - CONTRATO Nº 53/2026 – PNK COMÉRCIO DE BOLSAS LTDA.
CNPJ/MF nº 00.748.212/0001-51
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Art. 2º - Determinar que a fiscal ora designada deverá:
I - Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores,
em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;

II  - Avaliar, continuamente, a qualidade dos produtos ofertados pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto
do contrato e durante o seu período de vigência, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades
legalmente estabelecidas;

III   - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos produtos entregues, antes do
encaminhamento ao Financeiro para pagamento.
Art. 3º - Dê-se ciência a servidora designada e publique-se.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, 01 de junho de 2026.
Bruno Eduardo Santa Rosa Bauermamm Estavam
Prefeito

PORTARIA Nº 7782 DE 02 DE JUNHO DE 2026

Designa o servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato.
O Prefeito do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no
art. 117 da Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021.
RESOLVE:
Art. 1° Fica designado o servidor Luciano Lopes da Silva, matrícula nº 401487, ocupante do cargo efetivo de Motorista II, para
acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, referente ao processo de Dispensa Eletrônica n° 61/2026, cujo objeto
consiste na Locação de máquinas, destinado à exe-cução de serviços de manutenção, recuperação e compactação de
solo em estradas rurais, vias públicas e demais serviços realizados pela Administração Municipal de Primeiro de Maio.
I – CONTRATO Nº 113/2026 – E. CARNAVALE – TERRAPLANAGEM.
CNPJ/MF nº 35.134.176/0001-10.
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:
I - Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores,
em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;
II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do
contrato e durante o seu período de vigência, eventualmente, propor a autoridade         superior a aplicação das penalidades
legalmente estabelecidas;
III - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados,  antes do
encaminhamento ao Financeiro para pagamento.
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em           contrário.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Primeiro de Maio/PR, 02 de junho de 2026.
Bruno Eduardo Santa Rosa Bauermamm Estavam
Prefeito

PORTARIA Nº. 7783, DE 02 DE JUNHO DE 2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO CONFERIDAS POR LEI, E DE CONFORMIDADE COM O OFÍCIO SME Nº. 147/2026, DE 29/05/2026,
PROCESSO/PROTOCOLO Nº. 859,
R E S O L V E:
Art. 1º Designar para o regime suplementar, no período de 01/06/2026 a 10/10/2026, atuando no Cmei Professor Manoel
Velasco – Educação Infantil, no horário de trabalho das 12:30h as 16:30h, a servidora CLAUDIA REGINA DA SILVA,
matricula nº. 401543, portadora do CPF nº. 704.363.129/72, ocupante do cargo de Professor, do Plano de Cargos,
Carreira, Salários e de Valorização do Magistério – PCCVM, percebendo o piso inicial de sua formação de acordo com o
primeiro padrão.
Parágrafo único A designação da servidora, será em substituição a Joisce Beliatto Ferraz, matrícula 401664, que se
encontra em licença maternidade.
Art. 2º Designar para o regime suplementar, no período de 01/06/2026 a 16/08/2026, atuando no Cmei Professor Manoel
Velasco – Educação Infantil, no horário de trabalho das 12:30h as 16:30h, a servidora ERICA APARECIDA ZEINADE
TEIXEIRA, matricula nº. 401547, portadora do CPF nº. 078.814.579-70, ocupante do cargo de Professor, do Plano de
Cargos, Carreira, Salários e de Valorização do Magistério – PCCVM, percebendo o piso inicial de sua formação de acordo
com o primeiro padrão.
Parágrafo único A designação da servidora, será em substituição a Dannubia Samantha Pereira Reinaldo Felipe,
matrícula 401747, que se encontra em licença maternidade.
Art. 3º Designar para o regime suplementar, no período de 01/06/2026 a 19/06/2026, atuando no Cmei Ana Ferreira Góes
– Educação Infantil, no horário de trabalho das 13:00h as 17:00h, a servidora LILLIAN ESTRADA MARTINS, matricula nº.
401572, portadora do CPF nº. 088.298.729/11, ocupante do cargo de Professor, do Plano de Cargos, Carreira, Salários e
de Valorização do Magistério – PCCVM, percebendo o piso inicial de sua formação de acordo com o primeiro padrão.
Parágrafo único A designação da servidora, será em substituição a Silvia Pereira Vieira, matrícula 401801, que se
encontra em licença maternidade.
Art. 4º Designar para o regime suplementar, a partir de 01/02/2026 até ulterior deliberação, atuando na Escola Municipal
Cecília Meireles, Educação Infantil e Ensino Fundamental, no horário de trabalho das 13:00h as 17:00h, a servidora
SOLANGE SUSSY MANTOVANI, matricula nº. 401073, portadora do CPF nº. 595.538.049/34, ocupante do cargo de
Professor, do Plano de Cargos, Carreira, Salários e de Valorização do Magistério – PCCVM, percebendo o piso inicial de
sua formação de acordo com o primeiro padrão.
Parágrafo único A designação da servidora, será em substituição a D. M. R. G., matrícula 401626, que se encontra em
afastamento preventivo cautelar.
Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publ icação, revogadas as disposições em
contrário.                                                                      
Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 02 de junho de 2026.
Bruno Eduardo Santa Rosa Bauermamm Estevam
Prefeito Municipal
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